REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 172, DE 2015

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado o Superintendente do Departamento de Estradas e Rodagens – DER, na pessoa do Senhor Armando Costa para que preste as seguintes informações:

1. A Rodovia SP 66 entre os trechos das ruas Henrique Eroles x Ivan Fleuri Meirelles necessita de um controlador semafórico no sentido Suzano – Centro. Qual é a viabilidade da implantação do equipamento?

2. Existem estudos prevendo tal equipamento?

2.1. Se sim, qual é o prazo para instalação?

2.2. Se não, qual é o prazo para realização de tal estudo?

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende a pedidos de cidadãos que vivem na região de Suzano e que necessitam utilizar a Rodovia SP 66 entre os trechos das ruas Henrique Eroles x Ivan Fleuri Meirelles.

Os moradores, principalmente aqueles do Jardim Luela e Vila Urupês enfrentam muita dificuldade em acessar o centro da cidade pela rodovia. O trecho tem trafego excessivo e causa transtornos e risco de acidentes. 

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência na educação superior, atendendo as necessidades dos moradores da região de Suzano - SP, pelo grande alcance da proposição ora apresentada, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 24/6/2015
a) Enio Tatto

